PARECER N.º  952, DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 389, DE 2001

De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe objetiva dar a denominação de "Professora Olivia Angela Furlani”  à Escola Estadual do Bairro Monte Líbano, em Birigüi.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 95ª a 99ª Sessões Ordinárias (de 29/06 a 06/08/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Por força do que determina o § 1º, artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça pronunciar-se quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente,  de acordo com as disposições constantes dos artigos 19, 21, inciso III, e 24 “caput” da Constituição do Estado e 146, inciso III, do Regimento Interno.

Quanto ao aspecto legal, a matéria está de acordo com a Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, relativamente ao que essa disciplina para atribuição de nomes a prédios, rodovias e repartições públicas.

Acrescentamos ainda que, conforme informação prestada pela Divisão de Documentação e Informações desta Casa, a referida escola não possui denominação patronímica.

No que compete a essa Comissão examinar, não existem óbices de natureza constitucional, legal ou jurídica que possam impedir a aprovação da propositura.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 389, de2001.

É o nosso parecer.

a)  ELI CORRÊA FILHO – Relator

Aprovado o parecer dorelator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/3/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

CARLOS SAMPAIO – ROQUE BARBIERE – ELI CORRÊA FILHO – PETTERSON PRADO – EDUARDO SOLTUR.

